
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU

Prefeitura Municipal de Tomé-Açu

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 9 -2025-2701001

Aos dezoito  dia(s) do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, a Prefeitura Municipal de Tomé-Açu, com sede na 
Av. Três Poderes,Nº 738, nscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 05.196.530/0001-70, nos termos da Lei Federal 14.133/21, 
Decreto Municipal nª 060, de 28 de novembro de 2023, bem como, pela Lei Complementar n°. 123/2006, e das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 9-2025-2701001-
SRP, RESOLVE registrar os preços para o objeto abaixo, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja 
proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE LIMPEZA, PARA DESINFECÇÃO E HIGIENIZAÇÃO HOSPITALAR, PARA SUPRIR 
AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMÉ-AÇU/PA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

2.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos derivados desta Ata 
de Registro de Preços previstos na legislação vigente são os que seguem: 

Empresa: PARAMED DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS  LTDA; C.N.P.J. nº 16.647.278/0001-95, estabelecida à Pass. José de Alencar, nº

130, Castanheira, Belém  PA,  (91)  98165-2525,  representada  neste  ato  pelo  Sr(a).  FABIO LUIS FERREIRA NOGUEIRA, C.P.F. nº

477.353.842-20, R.G. nº 2459477 SSP PA.                                                                                         

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00001  SABONETE LÍQUIDO ANTI-SÉPTICO - Marca.: CINORD IND  UNIDADE             200.00            65,380        13.076,00

        USTRIA                                            

        Princípio ativo: Triclosol  Finalidade  de uso: Limpeza

        de anti-séptico. Galão (05 Litros).                    

 00002  SACO DE LIXO 40 LITROS (USO HOSPITALAR) - Marca.:   PACOTE              600.00             2,300         1.380,00

        RAVA EMBALAGENS                                   

        Branco leitoso, uso hospitalar.                        

 00003  GLUTARALDEIDO. - Marca.: CINORD INDUSTRIA           UNIDADE             150.00            24,580         3.687,00

        Finalidade de uso:     Esterilização     de     artigos

        termo-sensíveisi que não  possam  sofrer esterilização.

        Frasco(01 litro)                                       

 00005  LIMPADOR - DE USO GERAL - Marca.: CLARALUX QUÍMICA  UNIDADE             150.00            42,420         6.363,00

        Tensoativos aniônicos e  não  iônicos. Fragância. Galão

        (05 litros, concentrado).                              

 00006  ANTI-SÉPTICO A SECO (ÁLCOOL GEL) - Marca.: FORTSAN  UNIDADE             100.00            69,700         6.970,00

        DO BRASIL                                        

        Princípio ativo: Associação   de  etanol  e  triclosan.

        Finalidade de uso:  Anti-séptisia  das  mãos. Galão (05

        Litros)                                                

 00007  DETERGENTE ALCALINO CLORADO DE ALTA ESPUMA - Marca  UNIDADE             200.00            49,980         9.996,00
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        .: CLARALUX QUÍMICA                               

        Princípio ativo: Associação  de tensoativos. Finalidade

        de uso: Gel limpador multiuso, anti-estático. Galão (05

        Litros)                                                

 00010  BOBINA DE PAPEL TOALHA - Marca.: GOEDERT LTDA       UNIDADE           1,000.00            14,840        14.840,00

        100% Fibra celulose 20x200.                            

 00012  HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% DE CLORO ATIVO - Marca.: F  UNIDADE              50.00            20,280         1.014,00

        ORTSAN DO BRASIL                                  

        Unidade: 50 Litros.                                    

 00015  UMECTANTE E REMOVEDOR DE MANCHAS UNIVERSAL - Marca  UNIDADE              70.00           599,690        41.978,30

        .: CLARALUX QUÍMICA                               

        P/ LAVANDERIA HOSPITALAR Diminui a tensão superficial e

        penetra intimamente nas fibras dos tecidos, deixando-as

        intumescidas e umectadas.  Permite a penetração de água

        e detergentes para   dentro   das   fibras   que  estão

        carregadas de sujidades,  manchas  e  gorduras.  Contem

        tensoativos não ionicose  tensoativos  ionicos, agentes

        umectantes a base  de  sulfonatos de aminas e compostos

        de nitrogenio estabilizantes glicerideos, sequestrantes

        de ferro a   base  de  fosfonatos,  especiais.  Bombona

        50LTS.                                                 

 00016  DETERGENTE, UMECTANTE, DESENGRAXANTE, TIRA MANCHA   UNIDADE             100.00           496,090        49.609,00

        - Marca.: CLARALUX QUÍMICA                        

        Lavagem de roupas  hospitalares,  brancas  e coloridas,

        difíceis para alvejar,   roupas   com  sujidades  muito

        pesadas, especialmente com     manchas    de    sangue,

        secreções,etc.Bombona 50Lts                            

 00017  ALVEJANTE LÍQUIDO CLORADO CONCENTRADO - Marca.: CL  UNIDADE             100.00           456,840        45.684,00

        ARALUX QUÍMICA                                    

        Para lavagem de  roupas. Dosagem recomedada 4 a 12ML/KG

        de roupas secas.  Caracteristicas  Quimica: Hipoclorito

        de sódio, alcalizantes,  sequestrante,  estabilizante e

        veículo aquoso. Aplicação  lavagem de roupa hospitalar.

        Bombona 50Lts.                                         

 00018  AMACIANTE (USO HOSPITALAR) - Marca.: CLARALUX QUÍM  UNIDADE             100.00           259,860        25.986,00

        ICA                                               

        P/ lavagem de roupas hospitalares. Com ações degermante

        a base de  agentes  catiônicos contendo quaternários de

        amônios germicida redutores  da  tensão superficial não

        ionógenos a base  de  nonoxinol, sequestrantes de ferro

        (HEDP), essencia baby. Bombona de 50 litros.           

 00019  DETERGENTE UMECTANTE PARA LAVAR ROUPAS - 5L - Marc  GALÃO               100.00           114,610        11.461,00

        a.: CLARALUX QUÍMICA                              

        Para lavanderia hospitalar,   produto  líquido  viscoso

        tranparente; odor:citronela; pH:9,0-11,4;   composição:

        água, alcalinizantes, tensoativos            aniônicos,

        coadjuvante, tensoativos não    iônico,    dispersante,

        fragância e corante. Galão de 5 litros.                

 00020  DESINFETANTE HOSPITALAR - 5L - Marca.: CLARALUX QU  GALÃO               100.00           319,830        31.983,00

        ÍMICA                                             

        desinfetante hospitalar concentrado     à    base    de

        quaternário de 5º  geração + Biguanida, uso hospitalar.

        Galão de 5 litros.                                     

 00022  CLORO LÍQUIDO 2,5% MULTIUSO ATIVO DESINFETANTE GER  GALÃO               100.00            17,900         1.790,00

        AL - 5L - Marca.: FORTSAN DO BRASIL               

        Galão de 5 litros                                      

 00023  LIMPADOR GERMICIDA - 5L - Marca.: CLARALUX QUÍMICA  GALÃO               100.00            69,180         6.918,00

        Galão de 5 litros                                      

 00024  DESINFETANTE QUATERNÁRIOS DE AMÔNIO - Marca.: RIOQ  UNIDADE             100.00            64,900         6.490,00

        UÍMICA S.A                                        

        Limpeza de desinfecção  de  superfícies  fixas, artigos

        não críticos e  materiais de inaloterapia e assistência

        respiratória em estabelecimentos   de   assistência   a

        saúde. Indagerm 5g                                     

                                                                                           VALOR TOTAL R$      279.225,30
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Empresa: POLYMEDH. LTDA;  C.N.P.J.  nº  63.848.345/0001-10, estabelecida à AV PRESIDENTE VARGAS Nº 4547, IANETAMA, Castanhal PA,

(91) 98162-2948, representada neste ato pelo Sr(a). MARLENE MARIANO GRIPP, C.P.F. nº 243.721.962-53, R.G. nº 13221442 SSP PA.   

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00004  CLOREXIDINA 2% - Marca.: VIC PHARMA                 UNIDADE             150.00            21,010         3.151,50

        Principio ativo: Diglioconato  de clorexidina 2% Frasco

        (01 litro).                                            

 00011  SACO DE LIXO 100 LITROS (USO HOSPITALAR) - Marca.:  PACOTE              400.00            28,500        11.400,00

        JUREMA                                           

        Branco leitoso, uso hospitalar.                        

 00014  CONJUNTO MOP ÚMIDO - Marca.: BRALIMPIA              UNIDADE             150.00            82,900        12.435,00

        Com cabo de alumínio para MOP úmido.                   

                                                                                           VALOR TOTAL R$       26.986,50

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará 
obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo 
fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiár io do registro, a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de 
atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições 
estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas 
cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso 
da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador, para que este 
indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes. 

Parágrafo terceiro: As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgão Participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
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Parágrafo quinto: Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. .

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na 
ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo estabelecido no Termo de Referência. 

Parágrafo único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas na Cláusula Sétima 
desta Ata, e as demais previstas na Lei 14.133/21 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de 
acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado 
pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos 
bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade 
contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: oO pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de transferência 
bancária, o qual ocorrerá até 10 (dez) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto 
nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 
FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos 
resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na 
contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença 
será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data 
acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM=I x N x VP

Onde:

EM= Encargos Moratórios
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N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;

TX = percentual da Taxa anual = 6%

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438
          365                365

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega 
deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, a fornecedora poderá sofrer às seguintes penalidades, a ser 
aplicada pela autoridade competente, lhe concedendo sempre a garantia da prévia defesa: 

a) Advertência; 

b) Multa de até: 

b.1) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o quinto dia de atraso, sobre o valor do objeto não executado; 

b.2). 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após ultrapassado o prazo de 05 dias de atraso, ou no 
caso de não entrega do objeto, ou entrega com vícios ou defeitos o cultos que o torne impróprio ao uso a que é 
destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das especificações contratadas; 

b.3). 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, em caso de descumprimento 
das demais obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente. 

c) impedimento de licitar e contratar. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a punição, 
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

Parágrafo Primeiro: Na aplicação das sanções serão considerados: 
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I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no Decreto Municipal nº 
060, de 28 de novembro de 2023. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual 
oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, 
amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela 
contratante. 

Parágrafo primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no 
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endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as 
especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente aceitação, 
mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o 
recebimento provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e ampla defesa:

a) A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos 
insumos que compõem o custo do material.

b) Por iniciativa da Prefeitura Municipal, quando:

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

- Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços;

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das  condições estabelecidas na Ata de Registro de 
Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

c) Automaticamente:

- Por decurso de prazo de vigência da Ata;

- Quando não restarem fornecedores registrados;

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro 
de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será 
igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

São vedados acréscimos e supressões à Ata de Registro de Preços, conforme disposto no Art. 12, § 1º do Decreto 
7.892/2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS  PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, s ignatária da presente Ata de Registro de Preços, 
constam da Proposta de Preços realinhada, que se constitui em anexo ao processo. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das 
decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva 
entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente 
designado, de acordo com a Lei 14.133/21 e posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de P reços nº 9-2025-2701001 e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar. 
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU

Prefeitura Municipal de Tomé-Açu

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes 
da Lei nº 14.133/21 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de TOMÉ-AÇU, com exclusão de qualquer 
outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente inst rumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas que também o subscrevem.

 TOMÉ-AÇU-PA, 15 de Maio de 2025

MUNICÍPIO DE TOMÉ-AÇU
C.N.P.J.  nº  05.196.530/0001-70

CONTRATANTE

POLYMEDH. LTDA
C.N.P.J. nº 63.848.345/0001-10

CONTRATADO

PARAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
C.N.P.J. nº 16.647.278/0001-95

CONTRATADO
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